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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 19 I 2019

19 DE FEVEREIRO DE 2019.

"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial

de Vereadores constituída para o acompanhamento e

tomada de posições da Câmara Municipal em relação à
execução do contrato de concessão vigente entre a

SABESP e o município da Estância Turística de Ibiúna e dá

outras providências".

Municipal aprovou e eu

Art. 10 _ Fica prorrogado por mais 360 (trezentos e sessenta)

prazo de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores constituída para

o acompanhamento e tomada de posições da Câmara Municipal em relação à
execução do contrato de concessão vigente entre a SABESP e o município da

Estância Turística de Ibiúna, bem como das obras decorrentes do Consórcio São

Lourenço, criada pela Resolução n.? 13 de 15 de agosto de 2018.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente

Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no

orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data

publicação.
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SALA DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO

ALMEIDA LIMA, AOS 19 DIAS DO MÊS O EVEREIRO DE 2019.

Vereador

~~,---
DE LIMA

~P.11J-
Gerson Pedroso da Silva

Vereador· PPS

2



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - Jardim Vergel de Una - 18150-000
Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 - 3248-7228

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-rnail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 19/2019

A presente proposição visa possibilitar a continuidade dos

trabalhos da Comissão Especial de Vereadores constituída inicialmente no ano de
2017 com o intuito de acompanhar e cobrar a implementação dos investimentos

previstos no contrato de concessão vigente entre a SABESP e o município de Ibiúna,

demandando a concentração de esforços por parte dos Parlamentares a fim de exigir

da referida empresa a entrega das benfeitorias programadas e que serviram de

fundamento para a aprovação da concessão do serviço.

Dessa forma, os Parlamentares signatários do presente

projeto visam dar andamento aos trabalhos da Comissão Especial de Vereadores para

intensificar ainda mais as fiscalizações e cobranças em relação à SABESP.

Diante do exposto, são essas as justificativas que

apresentamos ao Douto Plenário.

SALA DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE

ALMEIDA LIMA, AOS 19 DIAS DO MÊS E FEVEREIRO DE 2019.

Jftth ;:t/1h r~o//'
CARLOS lfDUAR O GOMES
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
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RESOLUÇÃO NQ.17/2019
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.

"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial de
Vereadores constituídas para o acompanhamento e tomada de
posições da Câmara Municipal em relação à execução do
contrato de concessão vigente entre a SABESP e o município
da Estância Turística de Ibiúna e dá outras providências."

RODRIGO DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe
são conferidas,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a
seguinte Resolução:-

Art. 1Q• - Fica prorrogado por mais 360 (trezentos e sessenta)
dias o prazo de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores para o
acompanhamento e tomada de posições da Câmara Municipal em relação à
execução do contrato de concessão vigente entre a SABESP e o município da
Estância Turística de Ibiúna, bem como das obras decorrentes do Consórcio São
Lourenço, criada pela Resolução nQ. 13 de 15 de agosto de 2018.

Art. 2Q• - As despesas decorrentes da execução da presente
Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3Q
• - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
GABINETE

ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚN
PR SIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA
20 DE FEVEREIRO DE 2019.

da no local de costume
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CERTIDÃO:
Certifico que no expediente da Sessão Ordinária do dia 19 de
fevereiro de 2019 foi apresentado pelos Vereadores componentes
da Comissão Especial o Projeto de Resolução nº. 19/2019 que
"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial de
Vereadores constituídas para o acompanhamento e tomada de
posições da Câmara Municipal em relação à execução do contrato
de concessão vigente entre a SABESP e o município da Estância
Turística de Ibiúna e dá outras providências."
Certifico mais, independente de parecer das Comissões nos termos
do parágrafo 2º., e nos termos do parágrafo 8º. do Artigo 63 do
Regimento Interno o Projeto de Resolução nº. 19/2019 foi colocado
em discussão e votação nomi ai na Ordem do Dia da mesma
Sessão Ordinária por meio do si tema eletrônico de votação sendo
aprovado por unatíi idade dos rs. Vereadores(as).
Certifico fin /Imente, que em face da aprovação do Projeto de
Resolução nº. 19/20 9 foi ela orada e promulgada a Resolução nº.

I
17/2019, d 2 de fe ereiro d 2019.
Ibiúna, 20 de 20 9.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

2020

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:-

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

202J RESOLUÇÃO No. 17/2019
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019 .

2023

2023

"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão Especial de Verea-
dores constituídas para o acompanhamento e tomada de posições da
Câmara Municipal em relação à execução do contrato de concessão
vigente entre a SABESP e o município da Estância Turística de Ibiúna e
dá outras providências,"

RODRIGO DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal da Estância Tu-
rística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas,

Art. 10. - Fica prorrogado por mais 360 (trezentos e sessenta) dias o
prazo de funcionamento da Comissão Especial de Vereadores para o
acompanhamento e tomada de posições da Câmara Municipal em rela-
ção à execução do contrato de concessão vigente entre a SABESP e o
município da Estância Turística de Ibiúna, bem como das obras decor-
rentes do Consórcio São Lourenço, criada pela Resolução no. 13 de 15
de agosto de 2018,

Art. 20. - As despesas decorrentes da execução da presente Resolu
correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no orça-
mento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 30. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA, 20 DE FEVEREIRO DE 2019,

RODRIGO DE LIMA
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Administrativa da Câmara- e afixada no local de
costume na data supra,

Marcos Pires de Camargo
Secretário Administrativo



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
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CERTIDÃO:
Certifico que a Resolu ão nº. 17/2019, de 20 de fevereiro de
2019, foi publicada no jornal "Diário Oficial Eletrônico da
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna", edição nº. 696 -
ano XV1 de 22 de f vereiro de 2019, página 25, juntada a
publica ão ao Projet i de Resolução nº. 19/2019 na presente
data
Ibiúma,
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